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LEI N? 6.994, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Reajusta os vencimentos, salários epro-
ventos dos funcionários/ servidores e 
inativos do Estado e dá outras provi-
dências 
O Governador do Estado de S5o Paulo: 

Faço saber que a 

decreta e eu proaulgo a seguinte lei: 

Assembléia Legislativa 

Artigo t « - Os vencimentos, salários e 

proventos dos funcionários, servidores e inativas do Estado 

ficam reajustados em 24% (vinte e quatro por cento). 

§ Ifi - Os valores decorrentes do reajuste 

de que trata o "caput" deste artigo são os c o n s t a n t e s ^ o s Ane-

xos I a XVIII, na seguinte conformidade: 

a ) Anexo I - correspondente aos integran-

tes das séries de classes de Engenheiro, Arquiteto, Engenheiro 

Agrônomo e Assistente Agropecuário, de que trata o § 19 do ar-

tigo 19 da Lei Complementar na 540, de 27 de maio de 1988; 

b) Anexo II - correspondente aos integran-

tes da série de classes de Pesquisador Científico, de que tra-

ta o artigo 19 da Lei Complementar n& 327, de 14 de juiho . de 

1983; 

c) Anexo III - correspondente aos inte-

grantes da carreira üe Procurador do Estado e dos Cargos em 

Comissão privativos de Procurador do Estado, de que trata o 

artigo 29 da Lei Complementar no 560, de 15 de julho de 1988; 

d ) Anexo IV - correspondente aos integran-

tes das classes de Auxiliar Administrativp Tributário e Técni-

co Administrativo Tributário, de que trata o § 19 do artigo 59 

da Lei Complementar no 565, de 20 de julho de 1988; 

e) Anexo V - correspondente aos integran-

tes das classes de Auxiliar Administrativo Fazendário I, II, 

III e IV, de que trata o artigo 11 da Lei Complementar n9 591, 

de 29 de dezembro de 1988; 

f) Anexo VI - correspondente aos integran-

tes das classes de Auditor I, II e III, a que se refere a Lei 

Complementar na 574, de 11 de novembro de 1988; 

g) Anexo VII - correspondente aos inte-

grantes da série de classes de Contador e dos Cargos em Comis-

são, de que trata o § 19 do artigo 12 da Lei Complementar n9 

549, de 24 de junho de 1988; 

h ) Anexo VIII - correspondente aos inte-

grantes da carreira de Delegado de Polícia, de que trata o ar-

tigo 29 da Lei Complementar na 492, de 23 de dezembro de 1986; 

i) Anexo IX - correspondente aos integran-

tes da carreira de Delegado de Polícia, de que trata o artigo 

29 da Lei Complementar n9 545, de 24 de junho de 1988; 

j) Anexo X - correspondente aos componen-

tes da Polícia Militar, a que se refere o artigo 10 da Lei 

Complementar ns 546, de 24 de junho de 1988; 

res a que se rei 

de 1983; 

1) Anexo XI - correspondente aos servido-

ere o artigo 1° da Lei n9 3787, de 14 de julho 

•) Anexo XII - correspondente aos servido-

res a que se refere o artigo 21 da Lei n® 4569, de 76 de maio 

de 1985 ; 

n) Anexo XIII - correspondente aos servi-

dores a que Se refere o artigo 19 da Lei nfl 3788, de 14 de ju-

lho de 1983; 

o) Anexo XIV - correspondente aos funcio-

nários, servidores e inativos que optaram pela permanência na 

situação retribuitória anterior à Lei Complementar nfi 247, de 

6 de abril de 1981; 

p ) Anexoa XV s XVI - correspondentes aos 

funcionários, servidores e inativos que estejam percebendo 

vencimentos, salários, remuneração ou proventos calculados com 

base nas disposições do Decreto-lei Complementar n» 11, de 2 

de março de 1970; 

q) Anexos XVII e XVIII - correspondentes 

aos funcionários, servidores e inativos que estejam percebendo 

vencimentos, salários, remuneração ou proventos calculados com 

base na legislação anterior ao Decreto-lei Complementar no 11, 

de 2 de março de 1970. 

§ 29 - Os valores das Escalas de Vencimen-

tos Nível Básico, Nível Médio, Área Saúde Nível Básico e Área 

Saúde Nível Médio, instituídas pelo artigo 7fi da Lei Comple-

mentar n9 585, de 21 de dezembro de 1988, são, em decorrência 

•do reajuste -de que trata o "caput", os fixados nos Anexos XIX, 

X X , XXI e XXII. 

§ 30 - Os valores das Escalas de Vencimen-. 

tos Nível Superior e Cargos em Comissão, instituídas pelo ar-

tigo 6« da Lei Complementar na 556, de 15 de julho de 1988, 

são, em decorrência do disposto no "caput", os fixados nos 

Anexos XXIII e XXIV. 

$ 49 - 0s valores da Escala de Vencimentos 

- Quadro do Magistério, instituída pelo artigo 26-A da Lei 

Complementar n9 444, de 27 de dezembro de 1985, constante do 

artigo 29 da Lei Complementar n9 645, de 27 de dezembro de 

1989, são, em decorrência do disposto no "caput", os fixados 

no Anexo XXV. 

Artigo 20 - Os vencimentos, salários e 

proventos dos funcionários, servidores e inativos, mencionados 

nos incisos deste artigo, em decorrência de reclassificação 

das respectivas carreiras, classes e série de classes, já com-

putado o percentual de que trata o artigo 19 desta lei, são os 

fixados nos Anexos XXVI, XXVII e XXVIII, na seguinte conformi-

dade: 

I - Anexo XXVI - correspondente aos inte-

grantes da série de classes de Agente de Segurança Penitenciá-

ria, de 4ue trata o § 1
a

 do artigo 19 da Lei Complementar nfi 

548, de 24 de junho de 1988; 

II - Anexo XXVII - correspondente aos inte-

grantes das carreiras policiais civis, de que trata o § 19 do 

artigo 19 da Lei Complementar nfi 547, de 24 de junho de 1988; 

III - Anexo XXVIII - correspondente aos com-

ponentes da Polícia Militar, de que trata o artigo 29 da Lei 

Complementar na 546, de 24 de junho de 1988. 

Artigo 30 - 0 vencimento mensal de Secre-

tário de Estado fica fixado em Cr$ 134 448;49 (cento e trinta 

e quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e qua-

renta e nove centavos). 

Artigo 4Q - Os valores das gratificações 

concedidas nos termos do artigo 19 da Lei nfi 5225, de 7 de Ju-

lho de 1986, ficam reajustados na seguinte conformidade: 

I - para os servidores que exercem funções 

de nível universitário, enquadrados nas referências alfabéti-

cas de A a Q: 

a) Cr$ 1 564,85 (um mil, quinhentos e ses-

senta e quatro cruzeiros e oitenta e cinco centavos), quando 

em jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho; 

b ) Cri 1 173,67 (um mil, cento e setenta e 

três cruzeiros e sessenta e sete centavos), quando em jornada 

de 30 (trinta) horas semanais de trabalho; 

II - para os servidores enquadrados nas re-

ferências numéricas de í a XXXIII: 

a V Cr$ 3 064,61 (três mil e sessenta e 

quatro cruzeiros e sessenta e um centavos), quando em jornada 

de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho; 

b ) Cr$ 2 298,41 (dois mil, duzentos e no-

venta e oito cruzeiros e quarenta e um centavos), quando em 

jornada de 30 (trinta) horas semanais de trabalho. 

Artigo 50 - Os valores das gratificações 

concedidas nos termos do artigo ia da Lei na 5226, de 7 de ju-

lho de 1986, ficam reajustados na seguinte conformidade: 

I - para os servidores que exercem funções 

de nível universitário, enquadrados nas referências alfabéti-

cas de A a Q: 

a) Cr$ 1 564,85 (um mil, quinhentos e ses-

senta e quatro cruzeiros e oitenta e cinco centavos), quando 

em jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho; 

b ) Cr$ 1 173,67 (um mil, cento e setenta e 

três cruzeiros e sessenta e sete centavos), quando em jornada 

de 30 (trinta) horas semanais de trabalho; 

II - para os servidores enquadrados nas re-

ferências numéricas de I a XXXIII: 

a) Cr$ 3 064,61 (três mil e sessenta e 

quatro cruzeiros e sessenta e um centavos), quando em jornada 

de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho; 

b ) Cri 2 298.41 (dois mil, duzentos e no-

venta e oito cruzeiros e quarenta e um centavos), quando em 

jornada de 30 (trinta) horas semanais de trabalho. 

Artigo 60 - 0 valor das pensões mensais 

concedidas aos participantes civis da Revolução Constitaciona-

lista de 1932, de que trata a Lei no 1890, de 18 de dezembro 

de 1978, alterada &elas Leis n9s 398«, de 26 de dezembro de 

1983 e 5417, de 15 de dezembro de 1986 e o artigo 6a da Lei 

Complementar n9 519, de 19 de outubro de 1987, fica fixado em 

Cr$ 4716,^8 (quatro mil, setecentos e dezesseis cruzeiros e 

quarenta e oito centavos). 

Parágrafo único - 0 disposto neste artigo 

aplica-se, também, às pensões concedidas aos mutilados civis 

da Revolução Constitucionalista de 1932, de que trata a Lei nfi 

3242, de 16 de novembro de 1955, alterada pelas Leis nas 4101, 

de 4 de setembro de 1957, 9936, de 4 de dezembro de 1967 e 

5417, de 15 de dezembro de 1986. 

Artigo 70 - o valor das pensões mensais 

vitalícias concedidas aos portadores de hanseníase, de que 

trata a Lei n9 1907, de 20 de dezembro de 1978, alterada pelo 

artigo 21 da Lei Complementar n9 467,de 2 de julho de 1986, e 

pelo artigo 17 da Lei Complementar nfi 581, de 20 de dezembro 

de 1988, fica fixado em Cr$ 4 716,48 (quatro mil, setecentos e 

dezesseis cruzeiros e quarenta e oito centavos). 


